
 
Lista do resultado da análise das solicitações de inscrição no  

Edital PPGES n° 01/2025 - Processo seletivo para indicação de estudantes 
regulares para bolsa de estudo no país  

(Lista Preliminar Inscrições) 
 
 

Matrícula 
UFSB da/o 
candidata/o  

Resultado da 
análise 

Breve explicação sobre esse resultado 

2024101808 Homologada Não se aplica 

2025100215 Não 
homologada 

Pessoa candidata não apresentou sua declaração de ausência de 
renda, não apresentou todos os 03 extratos bancários exigidos no 
edital. 

2025100304 Não 
homologada 

Faltou informar, no anexo 1, a soma das rendas, a divisão entre os 
membros e a renda per capita; No extrato da conta bancária do BB, 
faltou incluir o mês de maio 

2024101100 Não 
homologada* 

Nas questões "PDF com comprovantes da minha fonte de renda 
PRINCIPAL" e "PDF com comprovantes da minha fonte de renda 
COMPLEMENTAR", falta anexar comprovantes das fontes de renda 
declaradas no anexo I. Na questão "PDF com extratos bancários da 
minha conta SECUNDÁRIA", faltou explicar as entradas nos 
extratos. 

2024101998 Homologada Não se aplica 

2025100672 Homologada Não se aplica 

2025100494 Não 
homologada 

Faltou incluir anexo 1; não foram anexados documentos pessoais dos 
membros da família (se for o caso), não foram anexados 
comprovante(s) de renda (pessoal e de membros da família, se for o 
caso), não foi/foram anexado(s) extrato(s) bancário(s) de contas 
pessoais e de membros da família (se for o caso). 

2025100396 Homologada Não se aplica 

2025100500 Não 
homologada 

Não houve a devida identificação de todas as entradas financeiras. Os 
extratos de uma conta indicam a existência de uma segunda conta 
bancária não declarada no anexo 1 e cujos extratos não foram 
anexados no espaço solicitado no formulário 



2024101817 Não 
homologada** 

Faltou assinar o anexo 1; não marcou nenhum item referente ao tipo 
de inscrição ("L1, L2 [...] nenhuma das anteriores") 

2024101924 Não homologada Renda declarada é incompatível com extratos apresentados, Renda 
per capita incompatível com o declarado, Documentação fora de 
ordem, Extratos Bancários do cônjuge sem identificação, 
Inconsistência de informações na declaração de disponibilidade 

2025100331 Homologada Não se aplica 

2025100476 Não 
Homologado 

Não apresentou extratos seus e do cônjuge que comprovem todas as 
entradas de renda familiar, não submeteu os documentos exigidos de 
maneira organizada e de acordo com as exigências do formulário de 
inscrição. Renda declarada incompatível com os extratos 
apresentados, Não declarou todos os valores recebidos no formulário 
de composição familiar. 

2025100260 Homologada Não se aplica 

2025100369 Não 
Homologado 

Candidata não apresentou a documentação exigida 

2024102019 Não 
Homologado 

Não anexou documento de identificação pessoal, Não apresentou 
extrato bancário completo, Não apresentou formulário econômico, 
Não apresentou comprovação de paternidade ou relação de cuidado. 

2023101142 Não 
homologada 

Não foi incluído o anexo 1; não foram anexados documentos pessoais 
de nenhum membro da família, não foram anexados comprovante(s) 
de renda (pessoal e de membros da família, se for o caso), não foram 
anexados extrato(s) bancário(s) de contas pessoais e de membros da 
família (se for o caso). 

2024101890 Homologada Não se aplica 

2025100233 Homologada Não se aplica 

2025100331 Homologado Não se aplica 

2025100430 Homologada Não se aplica 

2024101853 Não 
homologada* 

Formato de data de nascimento errado. Faltou informar a idade. 
Número de matrícula incorreto. PDF do anexo I apresenta dois 
quadro preenchidos, ambos incompletos (no primeiro falta indicar o 
parentesco  do membro 2 com a/o candidata/o; no segundo, a soma 
das rendas mensais de todos os membros do grupo familiar da/o 
candidata/o, o número de membros do grupo familiar da/o 
candidata/o e a renda familiar mensal bruta per capita). Na questão 
"Considerando que o valor do salário mínimo mensal que vigora no 
Brasil desde 1º de janeiro de 2025 (Decreto nº 12.342/2024) é de R$ 
1.518,00, a renda mensal bruta per capita familiar é ___", indicou 
uma opção menor à declarada no anexo I. 



2024101862 Homologada Não se aplica 

2025100340 Homologada Não se aplica 

2025100387 Homologada Não se aplica 

2024102082 Homologada Não se aplica 

2023101053 Homologada Não se aplica 

2025100350 Homologada Não se aplica 

2024102000 Homologada Não se aplica 

 
*Não homologação por falta de informação relativa ao critério “renda per capita familiar” do barema do 
edital. Caso a/o candidata/o decida por não recorrer durante o período estabelecido no calendário do 
edital, sua inscrição será homologada e avaliada apenas pelos outros três critérios. 
** Caso a/o candidata/o decida por manter sem marcação o item “tipo de inscrição”, tal item não será 
considerado para análise da classificação. 
 
 
Porto Seguro, 13 de junho de 2025.  
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